
O TRÁFICO DE SERES 
HUMANOS É UMA 

VIOLAÇÃO ATROZ DOS 
DIREITOS HUMANOS 
TODAS AS PESSOAS 

DEVEM VIVER EM 
LIBERDADE PLENA

#PORTUGALMAISIGUAL

Para prevenir e combater o Tráfico de Seres Humanos a CIG:

Coordena uma rede de equipas multidisciplinares especializadas que promovem a assistência a presumíveis vítimas 
de TSH, desenvolvendo apoio técnico nos processos de sinalização, identificação e integração de vítimas

Representa Portugal na Rede de Pontos Focais governamentais para o GRETA junto do Conselho da Europa

Coordena as respostas de Portugal relativas à implementação da Convenção do Conselho da Europa Relativa  
à Luta contra o Tráfico de Seres Humanos

Promove o conhecimento sobre a temática do tráfico de seres humanos

Assegura às vítimas um melhor acesso aos seus direitos

Qualifica os/as técnicos/as de intervenção

Promove a luta contra as redes de crime organizado, desmantelando o modelo de negócio e desmontando  
a cadeia de tráfico

 A Comissão para a Cidadania e a Igualdade 
de Género (CIG) é o serviço público que garante 
a execução das políticas públicas de promoção 
da igualdade e não discriminação.

 A CIG coordena a Estratégia Nacional para 
a Igualdade e Não Discriminação 2018-2030 
«Portugal + Igual» e o Plano de Ação para a 
Prevenção e o Combate ao Tráfico de Seres 
Humanos.

O QUE 



COMPREENDER A IGUALDADE
O Tráfico de Seres Humanos é um crime 
previsto no artigo 160º do Código Penal com 
a designação de Tráfico de Pessoas e constitui 
uma grave violação dos direitos humanos.

O que é o tráfico de seres humanos? É  o 
ato de oferecer, entregar, recrutar, aliciar, 
aceitar, transportar, alojar ou acolher pessoas, 
recorrendo à violência, rapto, ameaça grave, 
abuso de autoridade, ardil ou manobra 
fraudulenta, aproveitando-se da incapacidade. 

Situações a que se deve estar alerta: 
Ofertas aliciantes para prestar trabalho no 
estrangeiro, em que prometem condições 
de trabalho muito boas. Se não conhecer a 
entidade que está a oferecer o emprego, esteja 
alerta, pois pode ser uma oferta enganosa.  

Informe-se junto da Autoridade das Condições 
do Trabalho (ACT).

Consentimento: o consentimento dado 
pela vítima de tráfico de pessoas não torna a 
situação legal.

psíquica ou de situação de especial 
vulnerabilidade, com o objetivo de praticar 
exploração sexual, exploração do trabalho, 
extração de órgãos, adoção ilegal, exploração 
da mendicidade, escravidão, exploração de 
outras atividades criminosas.

Quem são as vítimas? As vítimas tanto podem 
ser estrangeiras como nacionais. Podem ser 
traficadas para Portugal, dentro do próprio país, 
ou para outro país.

INFORMAÇÕES

  Informações - Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 

   Equipa Multidisciplinar Especializada (EME) Norte - 918 654 101 
apf.sostshnorte@gmail.com

   Equipa Multidisciplinar Especializada (EME) Centro - 918 654 104 
apf.sostshcentro@gmail.com

   Equipa Multidisciplinar Especializada (EME) Lisboa e Vale do Tejo 
– 913 858 556 - apf.sostshlisboa@gmail.com

LINHA DE APOIO AO MIGRANTE
808 257 257

LINHA DE APOIO CIG
800 202 148

CIG – SEDE LISBOA
Rua Almeida Brandão, 7

1200-602 Lisboa | Portugal
Tel.: (+351) 217 983 000
E-mail: cig@cig.gov.pt 

PORTO
Rua Ferreira Borges, 69º, 3º F

4050-253 Porto | Portugal 
Tel.: (+351) 222 074 370

mail: cignorte@cig.gov.pt

#PORTUGALMAISIGUAL

WWW.CIG.GOV.PT

https://www.instagram.com/cig_igualdade/
https://www.facebook.com/comissaoparaacidadaniaeigualdadedegenero
https://www.youtube.com/user/CIGTV
https://twitter.com/cig_portugal

